
Prefeitura Municipal deTaquarntônga
ESTADO DE SÃO PAULO

Decreto n° 5.536. de 20 de outubro de 2022.

Dispõe sobre o uso de máscaras no Município 
de Taquaritinga.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, com base no art. 72, inciso VIII da Lei Orgânica do Município, e,

Considerando a recomendação do Comitê de Crise do Município de Taquaritinga;

Considerando a contínua melhora em todos os indicadores epidemiológicos de monitoramento 
da evolução da pandemia da COVID-19;

Considerando o avanço da vacinação da população com a conseqüente diminuição de casos, 
somados à capacidade de resposta do sistema municipal de saúde;

Art. 1o. Torna facultativo o uso de máscara de proteção facial, nos estabelecimentos 
destinados à prestação dos serviços de saúde públicos e privados.

Art. 2o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto n° 5.493, de 08 de agosto de 2022.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 20 de outubro de 2022.

Decreta:

Vandeplei José Marsico 
Pcefeito Municipal
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